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PARECER CONJUNTO Nº 506/2007 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE  CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE 
ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 537/06. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Atílio Francisco,  que visa conceder 
isenções parciais do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS. 
O projeto pode prosperar, como veremos a seguir. 
Com efeito, o projeto cuida de matéria tributária, sobre a qual compete ao Município legislar, 
nos termos do art. 30, I e V, da Constituição Federal, que dispõe caber à comuna legislar 
sobre assuntos de interesse local e instituir e arrecadar os tributos de sua competência. 
Salienta-se que não existe óbice relativo à iniciativa legislativa. Tanto o Executivo quanto o 
Legislativo podem dar o impulso inicial a projetos de lei que versem sobre matéria tributária, 
eis que a Lei Orgânica não impôs nenhuma restrição. 
Corroborando nossa assertiva vejamos o pronunciamento da Procuradoria Geral de Justiça, 
na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 15.766-0, cuja ementa assim dispõe: 
“Ação direta de inconstitucionalidade – Lei de iniciativa de Vereador, promulgada pelo 
Presidente da Câmara, que autoriza o Poder Executivo a conceder isenção tributária em 
casos específicos – inocorrência de conflito com os dispositivos contidos nos parágrafos 2º e 
6º, do art. 174, da Constituição do Estado de São Paulo – Inexistência, na atual ordem 
constitucional, de exclusividade para o Chefe do Executivo quanto à iniciativa de 
apresentação de projetos de lei em matéria financeira e tributária – Improcedência da 
arguição de inconstitucionalidade”. 
(in “Justitia”, jan/mar 94, pág. 129) 
Por se tratar de projeto que versa sobre matéria tributária é obrigatória a convocação de 
pelo menos duas audiências públicas durante a sua tramitação pela Câmara, nos termos do 
art. 41, V, da LOM. 
A propositura, para ser aprovada, dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Casa nos termos do art. 40, § 3º, I, da LOM. 
Pelo exposto, somos 
PELA LEGALIDADE. 
Quanto ao mérito, a Comissão de Mérito entende ser inegável o interesse público da 
proposta, razão pela qual manifestam-se 
FAVORAVELMENTE. 
Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor na 
medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
Sala das Comissões Reunidas, 18/04/07. 
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